
ERRATA 
 
 

ERRATA – O Município de Paraisópolis/MG, através da Pregoeira Isis 
Rezende de Souza Araújo, torna pública a ERRATA referente ao Processo 
Licitatório nº 002/2014 Pregão Presencial  001/2014, que tem por objeto a 
prestação de serviço de transporte escolar para o ano de 2014.  

 

No item: 8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Onde se lê: 

 

n) Certificado de Inspeção de Segurança Veicular Escolar, 

emitido pelo INMETRO, deve ser apresentado o último Certificado 

emitido para o veículo, mesmo que o Certificado não esteja em vigor, em 

caso de apresentação de cópia, o original deverá ser apresentado para 

comprovação;  

 

Leia-se: 

 

n) Certificado de Inspeção de Segurança Veicular Escolar ou 

Laudo de Inspeção Técnica, emitido pelo INMETRO, deve ser 

apresentado o último Certificado ou Laudo emitido para o veículo, 

mesmo não esteja em vigor, em caso de apresentação de cópia, o 

original deverá ser apresentado para comprovação; 

No item: 9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE 

CONTRATAÇÃO 

 

Onde se lê: 

 

a) Certificado de Inspeção de Segurança Veicular Escolar, 

emitida pelo INMETRO, em vigor na data da assinatura do contrato, 



devendo ser renovado ao término de sua validade, a cada 180 dias, 

conforme art. 136, inciso II do CTB.  

Obs.: A cada renovação do Certificado de Inspeção de Segurança 

Veicular Escolar, a empresa deverá apresentá-lo na Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  

 

Leia-se:  

 

a) Certificado de Inspeção de Segurança Veicular Escolar ou 

Laudo Inspeção Técnica, emitida pelo INMETRO, em vigor na data da 

assinatura do contrato, devendo ser renovado ao término de sua 

validade, a cada 180 dias para rotas municipais rurais, conforme art. 

136, inciso II do CTB e 365 dias para rotas intermunicipais ou 

interestadual. 

Obs.: A cada renovação do Certificado de Inspeção de Segurança 

Veicular Escolar ou Laudo de Inspeção Técnica, a empresa deverá 

apresentá-lo na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer. 

 
 
 
 
 

Paraisópolis, 14 de janeiro de 2014. 
 
 
 
 

Isis Rezende de Souza Araújo 
Pregoeira 

 
 


